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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

A Prefei tura Municipal  de Virgolândia  –  MG, através da Comissão Permanente de 

Lici tação, torna públ ico, a tantos quantos se interessarem, que fará real izar  a l i ci -

tação na modal idade Tomada de Preços, por  emprei tada, que será julgada por 

menor preço global  integral  das obras objeto desta licitação , segundo a Lei  

8.666/93 e suas al terações posteriores,  assim como, demais legis lação vigente, 

dest inada a  Contratação de Empresa para Execução de Obras de Pavimentação em 

blocos sextavado de concreto pré -moldado, nas Rua Projetada e Rua A, na sede do 

Município de Vi rgolandia referente ao convenio nº 1491000894/2016 SEGOV - MG  

e contrapartida do municíp io  conforme Pro jetos Básicos,  p lani lha orçamentária e 

cronograma.  

No dia 15/07/2016 às 09:00 horas ,  na Rua Prefeito Quim Júlio, nº.  63,  Centro , 

neste município, em sessão públ ica, à qual estão todos convidados, a Comissão 

Permanente de Lici tações, nomea da pela Portaria n º 008/2016, presidido pelo Sr .  

Geraldo Ferrei ra dos Santos ,  procederá à abertura dos envelopes referentes à h a-

bi l i tação dos l i ci tantes interessados na par ticipação desta Tomada de Preços que 

tenham cumpr ido as condições indicadas neste instrumento conv ocatór io. 

 As pastas contendo o Edital  e todos os seus anexos poderão se r  examinadas,  ou 

adqui rida,  por  todos os que se interessarem pelo cer tame, no mesmo endereço já 

indicado para entrega, dos envelopes, nos dias úteis no horário das 8:00 as 11:00 

h e de 14:00 as 16:00 h ,  onde será ident i f i cado o interessado, mediante aprese n-

tação da Carteira de Identidade, Cartão de Inscrição no CNPJ  da empresa, e ende-

reço completo para correspondência com telefone e emai l ,  se t i ver .   

1. DO OBJETO: 

1.1 -  Consti tui  objeto da presente l i c i tação a Contratação de Empresa para Exec u-

ção de Obras de Pavimentação em blocos sextavado de concreto pré -moldado, nas 

Rua Projetada e Rua A,  na sede do Município de Vi rgolandia referente ao convenio 

nº 1491000894/2016 SEGOV- MG  e contraparti da do município  conforme Projetos 

Básicos (Plantas, plani lhas orçamentárias,  Memor iais Descr i t i vos e Cronogramas 

de Execução).  

2.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1 -   Poderão part icipar  desta l i c i tação, as empresas regularmente cada stradas na 

Prefei tura Municipal  de Virgolândia ou que atendam a todas as condições exig idas 

para cadastramento até o tercei ro dia anterior  à data de recebimento das propo s-



 

 

 

tas,  observada a necessária qual i f i cação, e que atendam, dentre o utras exigências 

constantes deste edi tal ,  as seguintes:  

a)  Não estejam suspensas por  punição pela Prefei tura Municipal  de Virg olândia; 

b)  Não tenham sido consideradas inidôneas por  nenhuma ent idade i ntegrante da 

Administração Públ ica; 

c)  Não são autoras do projeto básico ou execut ivo;  

d)  Não possuam sócio,  gerente ou funcionário,  que seja servidor  ou di r igente da 

Prefei tura Municipal  de Virgolândia;  

e)  Não estejam em regime de concordata;  

f )  Não existam qualquer fato impedi tivo a suas habi l i tações; 

g)  Acei tem expressamente todas as condições consta ntes deste edi tal ,  tanto para 

par ticipação, para habi l i tação, para classi f i cação quanto,  também,  para a contrat a-

ção;  

h)  Não estejam reunidas em consórcio;  

i )   Se façam representar  por  pessoa devidamente autorizada, por procu ração públ i -

ca,  específi ca para se mani festar  na presente l i c i tação em nome da proponente,  

com poderes para assinar  ata,  receber recursos e demais comunicações da Comi s-

são Permanente de Lic i tações, inclusive, para desisti r  do d i rei to de recurso,  tanto 

da decisão de habi l i tação quanto de  classi f i cação, além das demais atribuições que 

forem transferidas para o repr esentante. 

j)  que tenha real izado visi ta técnica,  necessária para receber a comprov ação de 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumpr imento das obr igações objeto da l i c i tação. A visi ta técnica,  será real izada co-

letivamente,  no dia 12 de ju lho  de 2016 as 09:00 horas,  podendo ser  agendado ou-

tra data com sol ici tação formal  da empresa .  

2.2 -   O l i ci tante deverá arcar  com todos os custos associa dos à preparação e a-

presentação de sua proposta.  A Prefei tura Mun icipal  de Vi rgolândia,  em nenhuma 

hipótese, será responsável  por  tais cu stos,  quaisquer que sejam os procedimentos 

seguidos na l i ci tação ou resul t ados desta. 

2.3 –  Em caso de par t icipação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno po r-

te (EPP),  a mesma deverá mani festar -se através de declaração ou qualquer outro 

documento que seja possível  à constatação do enquadramento,  para que seja po s-

sível  a uti l i zação dos benefícios previstos na Lei  Co mplementar  123/2005.  

3 –  DO CADASTRO PRÉVIO 
 
3.1 O cadastro prévio,  junto à Prefei tura Municipal  de VIRGOLÂNDIA, é condição 
indispensável  para a par ticipação neste cer tame, devendo as empresas providenc i-
ar  cópias autenticadas dos documentos relacionados abaix o,  enviando-os à Rua 
Prefei to Quim Júl io,  n.º 63 –  Centro –  CEP: 39.715-000 –  VIRGOLÂNDIA/MG, ou 
entregá-los di retamente no Setor  de Lici tações no mesmo endereço, até as 16:00 
do terceiro dia anterior  à data de recebimento das propostas , nos termos do ar t .  
22,  I I ,  § 2º da Lei  8.666/93.  
3.1.1 Cédula de identidade dos sócios;  
3.1.2 Registro comercial ,  no caso de empresa individual ; 



 

 

 

3.1.3 Ato consti tutivo,  estatuto ou contrato social  em vi gor  devidamente registrado, 
em se t ratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedades por  ações, a-
companhado de documentos de eleição de seus admini stradores; 
3.1.4 Inscrição do ato consti tutivo no caso de sociedades civis,  acompanhado de 
prova de di retoria em exercíc io;  
3.1.5 Prova de Inscr ição no Cadastro Nacional  de  Pessoas Jur ídicas -  CNPJ;  
3.1.6 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual  e Municipal ,  do 
domicí l io  do l i c i tante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível  com o o b-
jeto contratual ;  
3.1.7 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual ,  Municipal  do domicí l io  do 
l i ci tante e Dívida Ativa da União;  
3.1.8  Prova de regularidade relativa à Previdência Social  (Certidão Negat iva de 
Débi to -  CND);  ou Certidão de Débi tos Relat ivos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União (Portar ia Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 
2014); 
3.1.9 Certidão regularidade com o FGTS;  
3.1.10 Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do úl t imo exercíc io social , 
já  exigíveis e apresentados na forma da Lei , que comprovem a boa si tuação fina n-
cei ra da Empresa, não podendo ser  subst i tuídos por  balancetes ou balanços prov i-
sór ios,  podendo ser  atual izados por  índices ofic iais quando encerrado há mais de 
03 ( t rês)  meses da data de apresentação;  
3.1.11 Certidão negativa de falência ou concordata,  ex pedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur íd ica ou de execução patrimonial ,  expedida no domicíl io  da pe s-
soa f ísica; 
3.1.12 Alvará ou l i cença de funcionamento;  
3.1.13 Registro ou inscrição na entidade profissional  competente do responsável 
técnico 
3.1.14 Certidão Negativa de Débi tos Trabalhistas . 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO E PROPOSTAS:  

A Prefei tura Municipal  de Virgolândia por intermédio da Comissão Permanente de 

Lici tações, fará real izar ,  na data e local  de terminado no preâmbulo deste edi tal ,  

reunião para abertura dos envelopes contendo os documentos referentes à habi l i -

tação. A documentação referente ao subi tem 3.1 deverá ser  apresentada no orig i -

nal  ou cópia autenticada por car tório competente,  desde que per fei tamente legível , 

em uma via e,  a referente ao sub- i tem 3.2 ,  em uma via ,  dat i lografadas ou digi t a-

das,  em or iginal ,  ut i l i zando papel  t imbrado da própria l i ci tante,  contendo o carimbo 

padronizado do CNPJ, datados e assinados na úl t ima fo lha,  rubricados em todas as 

fo lhas,  sem emendas, ressalvas,  rasuras ou entre l inhas,  mesmo que ressalvadas. 

Toda documentação e proposta deverão estar  organizadas de tal  forma  a não con-

ter  folhas sol tas,  indexada e ordenada, conforme relacio nado neste edi ta l .  Os do-

cumentos de habi l i tação devem ser  colocados em e nvelope opaco, fechado, lacra-

do e rubricado nos fechos, dis t into daquele da proposta,  que também deve cumpr i r  

estas exigências.  Os documentos de Ha bi l i tação e Proposta Comercia l  deverão ser 

apresentados em 2 (dois)  invólucros distintos,  identi f i cados co mo consta neste Edi -

ta l ,  o “A”  e o “B” ,  contendo: 

4.1.  –  INVÓLUCRO “A” :  HABILITAÇÃO 

Este invólucro deverá conter  os seguintes documentos:  
 
4.1.1 Documentos relat ivos à hab il itação jurídica:  

a) Registro comercial ,  ato consti tutivo,  estatuto ou contrato socia l  em vigor  da l i c i -
tante,  devidamente registrado, em se  t ratando de sociedades comerc ia is e,  no caso 



 

 

 

de sociedade por  ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus adm i -
nistradores. 
b)  Inscrição do ato consti tutivo em car tório de registro de pessoas j ur íd icas,  no ca-
so de sociedades civis,  acompanhada de prova da diretoria em exe rcíc io; 
c)  Alvará de funcionamento emi t ido pelo órgão fiscal  da sede do l i c i tante; 
d)  Registro da l i ci tante e de seus responsáveis técnicos na entidade prof issional  
competente que permi ta a execução dos serviços objeto desta l i ci t ação. 
e)  Declaração da empresa l i ci tante de que cumpre o disposto no inciso XXXII I ,  ar t . 
7º da Consti tuição Federal ,  no que diz respei to ao t rabalho de menores.  
 
4.1.2 Documentos relat ivos à regularidade  f iscal: 
a) Certidão Negativa de Débi tos Relat ivos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa 
Da União; 
b)  Certidões de regularidade Recei ta Estadual ; 
c)  Certidões de regularidade Recei ta municipal ; 
d)  Certidão Negativa de débi to com o FGTS;  
e)  Prova de regula ridade re lativa à Previdência Socia l  (Certidão Negativa de Débi to 
-  CND);  ou Certidão de Débi tos Relat ivos a Créditos Tributários Federais e à Dív i -
da At iva da União (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014); 
f )  Certidão Negativa de Débi tos Trabalhistas.  
 
4.1.3 Documentos relat ivos à qualificação técnica:  
a) registro ou inscrição na entidade profissional  competente;  
b)  comprovação, fornecida pelo órgão l i ci tante,  de que recebeu os docume ntos e,  
quando exigido,  de que tomou conhecimento de todas as informações e das cond i -
ções locais para o cumpr imento das obr igações objeto da l i ci t ação. 
 
4.1.4 Documentos relat ivos à qualificação econômico -f inanceira: 
a) O balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do ul t imo exercíc io s ocial ,  já  
exigíve is e apresentados na forma da lei , que comprovem a boa si t uação f inancei ra 
da empresa, não podendo ser  substi tuído por  balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser  atual izados por  índices of iciais quando encerrados a mais 3 (t rês)  m e-
ses da data da apresentação da proposta;  
b)Certidão Negativa de pedido de fa lência ou concordata,  expedido pelo d istr ibu i -
dor  da sede da l i ci tante;  

4.2 -  INVÓLUCRO “B” :  PROPOSTAS 

A l ici tante deverá apresentar  Proposta Comercial  para o objeto desta l i ci tação, o b-

servando o que segue: 

a)  Preço Total  para a execução de todos os serviços re lacionados na plani lha 

quanti tativa dos serviços fornecida pela Prefei tura Municipal  de Vi rgolândia;  

b)  Carta de apresentação da proposta,  em papel t imbrado, indicando as inform a-

ções necessárias,  inclusive a val idade da proposta,  prazo de execução, declaração 

de acei tação dos termos de edi tal  e seus anexos e compromisso de atender as 

normas técnicas na execução dos serv iços; 

c)  Plani lha de Preços Uni tários dos serviços,  de acordo com os serviços e as quan-

t idades indicadas; 

d)  Declaração de que no preço apresentado, referente ao mês da entrega dos e n-

velopes, estarão compreendidos todas as despesas, que di reta ou indi retamente,  

decorram da execução do ob jeto desta l i ci tação, inclusive todos os t r ibut os inci -

dentes; 

e)  Cronograma f ís ico financei ro de execução das obras;  



 

 

 

4.3 –  A proposta comercia l  deverá,  obrigatoriamente,  sob pena de desclassi f i c a-

ção, contemplar  todos os serviços re lacionados na plan i lha de serviços, naquelas 

quantidades. 

4.4 -  Na face externa do invólucro “A”  (Documentos de Habi l i t ação),  além da razão 

social  da l i ci tante,  o objeto desta Tomada de Preços, a data e horário da abertura 

dos envelopes de documentação, deverão constar  também, os seguintes diz eres: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGOLÂNDIA  

 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

4.5 -  Na face externa do invólucro “B”  (Proposta Comercial ) , além da razão social  

da l i ci tante,  o objeto desta Tomada de Preços, a data e horário da abertur a dos 

envelopes de documentação, deverão constar ,  também, os seguintes diz eres:  

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 022/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGOLÂNDIA  

 

“PROPOSTA COMERCIAL”  

4.6 -  Os documentos de habi l i tação deverão estar  com p razo de val idade em vigor , 

na data de encerramento;  as cer tidões que não tiverem val idade expressa nos pr ó-

pr ios impressos deverão estar  atual izadas. 

4.7 -  Os l i ci tantes deverão apresentar  apenas os documentos estr i tamente nece s-

sár ios,  não incluindo documen tos supérfluos ou dispensáveis. 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS INVÓLUCROS:  

5.1 - A entrega dos invólucros de “Documentos de Habi l i tação” e de “Proposta 

Comercial ”  deverá se dar ,  impreterivelmente,  até,  no máximo, a data de encerr a-

mento,  no mesmo local  especi fi cado no preâmbulo deste ed i tal .   

5.2 -  Depois dos prazos f i xados não serão recebidas outras documentações, nem 

tampouco serão permi t idas quaisquer modi f i cações ou acréscimos nos elementos 

em exame.  

5.3 -  Não serão acei tas,  sob nenhuma hipótese, propo stas emi t idas através de Te-

lex,  Fax,  Telegrama, ou quaisquer outros meios,  que não seja  o previsto neste ed i-

ta l . 

5.4 -  Não será aberto o envelope contendo a habi l i tação da empresa que não ate n-

der  as determinações deste edi tal ,  assim como não será aberto o envelope de pro-

posta comercial  da l i ci tante que vier  a ser  inabi l i tada.  

5.5 -  A reunião será iniciada com a ident i f i cação dos presentes e ver i f i cação das 

formal idades legais para a sessão e par ticipação dos interessados, fe i to o proc e-



 

 

 

dimento inicial ,  passar-se-á para a ver i f i cação e abertura dos invól ucros “A” ,  Do-

cumentos de Habi l i tação.  

5.6 -  As l i ci tantes que apresentarem documen tação per tinente à habi l i tação em d e-

sacordo com as exigências deste edi ta l  serão, l iminarme nte,  inabi l i tadas sendo os 

invólucros “B” ,  rubricados pela comissão e demais representantes presentes e, 

devolvidos,  da forma que fo ram recebidos,  às proponentes,  após o t ranscurso do 

prazo recursal  ou do ju lgamento de eventuais recursos interpostos.  Enquanto a-

guarda-se o per íodo suspensi vo do recurso o envelope “B”  f i cará sob guarda da 

Comissão Permanente de Lici tações, após este per íodo será po sto a disposição do 

interessado, que se não reti rá -lo no prazo de 60 (sessenta)  dias estará autoriza n-

do, desde já,  a sua destruição. 

5.7 -  Toda documentação dos l i ci tantes será rubricadas pelos representantes cr e-

denciados presentes que assim dese jarem e pela Comissão Permanente de Lici t a-

ções.  

5.8 - Desta sessão lavrar-se-á ata c ircunstanciada, na qual  serão registradas t o-

das as ocorrências e que, no  f inal ,  será l ida e assinada pelos membros da Comi s-

são Permanente de Lici tações e pelos concorrentes credenciados pr esentes.  

5.9 -  Quando da anál ise dos documentos de habi l i tação serão inabi l i tadas as l i c i -

tantes que não atenderem plenamente a todas as cond ições deste edi tal ,  não será 

re levado qualquer falha, mesmo que a falha seja entendida como i r relevante pelo 

l i ci tante fal toso. 

5.10 -  Após a anál ise da documentação apresentada pelos l i ci tantes,  a C omissão 

Permanente de Lici tações divulgará o resul tado da  fase de habi l i tação através de 

divulgação na imprensa oficial ,  ou,  se todos os interessados estiverem presentes, 

na sessão onde foi  tomada a decisão, neste úl t imo caso, e inexistindo qualquer f a-

to impedi ti vo na fase de habi l i tação, e desde que to dos os concorrentes concor-

dem,  formalmente,  com a desistência do di rei to de interposição de recurso,  a abe r-

tura dos envelopes “Proposta Comercial ” poderá ser  ma rcada para o mesmo dia e 

local  da aber tura dos envelopes “Documentos de Habi l i tação”.  

5.11 -  Caso não haja desistência expressa do direi to de recurso,  será aberto o pr a-

zo de 5 (c inco)  d ias úteis,  conforme determina o Ar t igo 109, da Lei  8.666/93, para 

que os interessados que não concordem com a decisão da Comissão Permanente  

de Lici tações, quanto ao resul tad o de habi l i tação possam interpor  os recursos. 

Nesta fase todos os documentos estarão à disposição dos interessados para ex a-

me.  

5.12 -  Após completado o t râmi te recursal  da fase habi l i tatória,  será marcada a d a-

ta de abertura dos envelopes de Proposta Comerc ia l ,  com antecedência mínima de 

2 (dois)  dias úteis,  com a exceção da si tuação de d esistência do di rei to de recurso, 

em que a sessão poderá ser  cont ínua.  

5.13 -  Na sessão de abertura dos envelopes de Proposta Comercial ,  após a ident i -

f i cação dos presentes,  serão veri f i cados e abertos os invólucros “B”  -  Proposta 

Comercial  das l i ci tantes devidamente Habi l i tadas. 



 

 

 

5.14 -  As propostas serão rubr i cadas em todas as fo lhas,  pelos l i ci ta ntes presentes 

que assim desejarem e pela Comissão Permanente de Lici tações, devolvendo-se à 

esta para posterior  anál ise e ju lgamento. 

5.15 -  Dessa sessão lavrar-se-á ata c i rcunstanciada, na qual  serão registradas t o-

das as ocorrências e que, no f inal ,  será l ida e assinada pelos membros da Comi s-

são Permanente de Lici tações e pelos co ncorrentes credenciados presentes.  

5.16 -  Quando do ju lgamento das propostas comerciais serão descla ssi f icadas as 

propostas que não atenderem plenamente a todas as co ndições deste edi tal , não 

será re levado qualquer falha,  mesmo que a falha seja e ntendida como ir relevante 

pelo l i ci tante fal toso;  as que se refer i rem às ofer tas dos demais par ticipantes;  as 

com prazo de val idade menor que 30 ( t r inta)  dias da data de aber tura das propos-

tas;  as que fizerem qualquer condici onamento para a execução do contrato,  não 

previsto neste edi ta l ;  as que se mostrarem tecnicamente in exeqüíveis;  assim como,  

aquelas que apresentarem preços abusivos ou i r r isórios. 

5.17 -  Consideram-se mani festamente inexeqüíveis,  conforme d etermina o Ar t igo 

48 da Lei  8.666/93, as propostas cuj os valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento)  do menor dos segui ntes valores:  

 a)  média ari tmét ica dos valores das propostas super iores a 50% (cinqüenta por 

cento)  do valor  orçado pela Prefei tura,  conforme consta da plani lha o rçamentár ia 

est imat iva ,  ou; 

 b)  valor orçado pela Prefei tura, conforme consta da plani lha orçamentária est im a-

t iva. 

5.18 -  A Comissão Permanente de Lici tações poderá, em qualquer fase da presente 

l i ci tação, suspender os t rabalhos para di l igências,  anál ise de documentos,  ou 

quaisquer outras providências que se façam nece ssárias,  na forma da lei , vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que d everia constar  originalmente 

da proposta. 

5.19 -  Se houver d ivergência entre o preço expresso por  extenso e em alg arismos,  

prevalecerá o primei ro. Se houver divergência entre a soma dos pr eços uni tários e 

o preço total ,  prevalecerá o primei ro. A Comissão Permane nte de Lici tações fará os 

acer tos necessários nas propostas dos concorrentes para atender este i tem do ed i -

ta l , devendo a Lici tante que tiver  sua proposta corrigida concordar, formalmente,  

com a ret i f i cação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas da comunicação 

neste sentido,  caso contrário a sua proposta será desclassi f i c ada. 

5.20 -  A l i ci tante que pretenda reval idar  a  sua proposta,  além do prazo de val idade 

nela definida,  deverá fazê -lo,  por  escr i to,  encaminhado para a Comissão Perma-

nente de Lici tações da Prefeitura Municipal de Virgolândia,  na Rua Prefeito 

Quim Júlio,  63 -  Centro ,  com antecedência mínima de 10 (dez)  d ias da data final  

de val idade da mesma. A não reval idação expressa da val idade da proposta será 

entendido como a recusa de mantê - la,  reti rando-a,  por tanto,  do certame.  

5.21 -  Após a anál ise e a classi f i cação das propostas segundo os cri térios def in i -

dos neste edi tal  o ju lgamento do resul tado será adjudicado e homologado pelas a u-

toridades competentes.  



 

 

 

5.22 -  Na hipótese de todas as par ticipantes serem inabi l i tadas ou t erem suas pro-

postas desclassi f i cadas, com base no ar t . 48, da Lei  F ederal  8.666/93, a Comissão 

Permanente de Lici tações poderá,  a seu cri tério e d evidamente just i f i cada, f i xar  às 

l i ci tantes prazo de 8 (o i to)  dias úteis para a apr esentação de nova documentação 

ou de outras propostas escoimadas das causas que levaram à inabi l i tação ou de s-

classi f i cação. 

5.23 -  Nenhuma empresa poderá ser  representada, na mesma sessão por  mais de 

um representante,  assim como, nenhum representante p oderá representar mais de 

uma empresa nesta l i ci t ação. 

6. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO:  

6.1 -  As informações técnicas e processuais relativas à licitação serão prestadas pela Co-

missão Permanente de Licitações, desde que apresentadas por escrito e protocoladas na 

Prefeitura Municipal, situado à  Rua Prefeito Quim Júlio,  63 -  Centro -  Virgolândia, 

MG. 

6.2 -  As informações técnicas relativas ao local  da prestação dos serviços deverão 

ser  obtidas na visi ta técnica,  obrigatór ia,  que toda l i ci tante deverá fazer  para g a-

ranti r  a per fei ta compreensão dos serviços objeto desta Tomada de Preços, e com 

isto evi tar  erros na formulação de seus documentos.  

6.3 -  Não será, em hipótese nenhuma, admi t ida a al teração da proposta dos l i ci ta n-

tes em razão do não entendimento deste edi tal ,  assim como, da previsão equivoc a-

da dos serviços a serem real izados ou da di f i culdade na exec ução dos mesmos,  

por tanto,  deve a l i ci tante tomar todas as precauções para a per fei ta def in ição das 

impl icações di retas e indiretas na execução dos serviços,  que d everão ser fe i tos.  

6.4 -  Quaisquer esclarecimentos,  dúvidas ou contestações, quanto às disp osições 

deste edi ta l  deverão ser  formuladas em até 2 (dois)  dias úteis antes da data de e n-

cerramento.   

6.5 -  As consultas fei tas referente ao edi tal ,  assim como as respostas dadas pela 

Comissão Permanente de Lici tações, serão colocadas a disposição dos interess a-

dos,  no máxi mo até 2 (dois)  dias úteis antes da l i ci tação . 

6.6 -   Os l i ci tantes devem examinar bem o edi ta l  e todos os seus anexos, evi tando 

que haja qualquer dúvida sobre as informações aqui  contidas,  assim como deverão 

atender r igorosamente às exigências.  No intui to  de garanti r o princípio da vincul a-

ção ao edi ta l ,  da impessoal idade e do ju lgamento objet ivo,  a Comissão Permanente 

de Lic i tação não considerará nenhuma fa lha como i r rel evante. 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

7.1 -  Adjudicado o objeto da l i ci tação à vencedor a e lavrado o contrato, caberá à 

seção competente da Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  tomar providências pa-

ra que a empresa vencedora tome conhecimento da convocação p ara a assinatura 

do instrumento contratual . 



 

 

 

7.2 -  A empresa convocada terá o prazo de  5 (cinco)  dias úteis para a formal ização 

do contrato. 

5.3 -  O não comparecimento da l i ci tante convocada no prazo fix ado, à recusa na 

assinatura do contrato,  ou ainda, o não atendimento de qualquer condição nece s-

sár ia à assinatura do contrato,  conf igurará o não cumpr imento da proposta,  o que 

impl ica na imediata desclassi f i cação da e mpresa. 

7.4 -  O contrato será fi rmado com base na minuta apresentada no Anexo I  deste 

Edi tal ,  com os preços propostos pelo l i ci tante,  assim c omo seus dados. Para tanto 

o l i ci tante deverá juntar à sua documentação de habi l i tação uma f icha contendo a 

razão social  completa e correta,  o número do CNPJ, o seu endereço completo,  e 

também o nome, qual i f i cação, RG, CPF e endereço completo da pessoa que i rá 

f i rmar o contrato. 

7.5 -  A Contratada deverá fornecer dentro de 03 ( t rês)  dias úteis,  após a data da 

assinatura do contrato,  o número da Anotação de Responsabi l idade Técnica -  ART 

e cópia do recibo correspondente,  bem como inscr ição junto ao INSS –  CEI da o-

bra. 

7.6 -  À Prefei tura reserva -se o direi to de exercer a mais ampla e completa fi scal i -

zação dos trabalhos contratados através de seu departamento competente,  f i scal i -

zação esta,  que em nenhuma hipótese eximi rá a Contratada das responsabi l idades 

contratuais e legais,  bem como, dos danos mater iais e pessoais que forem caus a-

dos a terceiros,  seja por  atos próprios da f i rma, ou por  atos de seus própr ios op e-

rários e prepostos,  ou por  omissões. A f i scal ização exercida pela Prefeitura Muni-

cipal de Virgolândia , não eximi rá em nada as responsabi l idades da Contratada, 

que independentemente de ter ,  ou não ter ,  s ido fi scal izada, é respo nsável  i solada 

por  todos os t rabalhos real izados para atendimento do objeto desta l i ci tação.  

7.7 -  A contratada adotará todas as medidas,  precauções e cuidados tende ntes a 

evi tar  danos mater iais e pessoais a seus oper ários e a tercei ros,  bem como, todas 

as medidas relat ivas aos seguros contra tais danos, f i cando sempre responsável 

pelas conseqüências originais e acidentes que se veri f i carem.  

7.8 -  A Contratada será única  responsável por todos os encargos t rabalhistas,  pr e-

videnciários fi scais e comerciais resul tantes dos compromissos assum idos.  

7.9-  A Prefei tura não assumirá nenhuma responsabi l idade pelo pagamento de i m-

postos e outros encargos que compet i rem à Contratada, nem se obr igará a fazer  a 

esta qualquer resti tuição ou reembolso de quantias pri ncipais ou acessórias que a 

mesma despender com esses pagame ntos. 

7.10 -  A Contratada, durante toda a vigência do contrato, será a única re sponsável , 

perante terceiros,  pelos a tos praticados pelo seu pessoal  e pelo uso dos equip a-

mentos,  excluída a Municipal idade de quaisquer reclamações e indenizações. S e-

rão de sua intei ra a responsabi l idade civi l  e o ressarcimento eventual  de todos os 

danos mater iais ou pessoais causados a seus  empregados ou a tercei ros. 

7.11 -  A Contratada será obrigada a atender r igorosamente as determinações l e-

gais e as especi fi cações indicadas no Anexo I I I  deste edi tal ,  assim como as cond i-

ções impostas pelos órgãos governamentais compete ntes.  



 

 

 

7.12 -  A Contratada, assim como todas as proponentes,  devem ter  p leno conhec i-

mento dos elementos constantes deste edi tal ,  dos locais e de todas as condições 

gerais e pecul iares dos serviços a serem executados, não podendo invocar nenhum 

desconhecimento como elemento impe dit i vo da formulação de sua proposta e do 

per fei to cumpr imento do contrato.  

7.13 -  As quant idades dos serviços re lacionadas no Anexo I I  deste edi tal  é mera-

mente est imat iva,  não consti tuindo obrigação da Prefei tura em garant i r aquelas 

quantidades, nem como mínimo nem como máximo a ser  executado. Os valores r e-

ais de execução serão obtidos em função das medições que forem real iz adas.  

7.14 –  Será permi t ido a sub-contratação de até 30 % ( t r inta por  cento) do valor 

contratado, f i cando obr igada a Contratada à forn ecer ART/CREA.  

8. DO JULGAMENTO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS:  

8.1 - As propostas que estiverem de acordo com os cr i térios e especi fi cações e s-

tabelecidos neste edi tal  e seus anexos, serão anal isadas, comparadas e submet i -

das à decisão final  da Comissão Permanente  de Lici tações. 

8.2 - Durante a anál ise da documentação e das propostas,  a Comissão Permane n-

te de Lic i tações poderá convocar as l i ci tantes para esclarecimento de natureza 

técnica ou jur ídica das respectivas propostas,  que deverão ser  atend idas em, no  

máxi mo, 2 (dois) dias úteis.  

8.3 -  O ju lgamento das propostas será objet ivo, cabendo à Comissão Perm anente 

de Lici tações real izá- lo em conformidade com o t ipo da presente l i ci t ação, obede-

cendo, para tanto,  os cri térios e stabelecidos neste edi tal .  

8.4 -  Esta l i ci tação é do t ipo “MENOR PREÇO  GLOBAL ” .  Para efei to de ju l gamento 

das propostas,  será considerado, exclusivamente,  este fator ,  o m enor preço tota l  

dos serviços por obra a ser  executada indicado na folha or iginal  de proposta,  das 

l i ci tantes que tiveram suas ofer tas c lassi f i cadas. Havendo empate,  entre uma ou 

mais propostas,  a classi f i cação final  se fará por  sor teio real izado em ato públ ico.  

8.5 - A Comissão Permanente de Lici tações somente considerará classi f i c adas as 

propostas que estiverem plenamente de acordo com as determinações do presente 

edi ta l .  

7.6 -  Após a classi f i cação de todas as propostas,  será considerada 8 encedora a 

proponente classi f i cada em pr imei ro lugar ,  ou seja,  a que apresentou o menor pr e-

ço total  para os serviços. 

8.7 - Ul t rapassada a fase de habi l i tação dos concorrentes,  e abertas as propo s-

tas,  não cabe desistência de proposta,  salvo por  mot ivo ju sto decorrente de fato 

superveniente e acei to pela Comissão Permanente de Lic i t ações. 

8.8 -  Não se admi t i rá proposta que apresente preço globa l  ou uni tários simból icos, 

i rr i sórios ou de valor zero,  incompatível  com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 



 

 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO:  

9.1 -  A Comissão Permanente de Lici tações, ou quem ela dete rminar ,  vistor iará as 

instalações indicadas pela l i ci tante t ida como vencedora,  como cond ição para a ad-

judicação, caso esta não comprove as cond ições necessár ias para o cumpr imento 

do edi ta l ,  sua proposta será desclassi f i cada, refazendo -se o ju lgamento,  ap l icando-

lhe as penal idades cabíveis e encaminhando o processo ao M inistér io Públ ico se 

houver indício de prática de atos i l íci tos v isando frustrar  os o bjet ivos da l i ci tação.  

9.2 -  O objeto desta l i ci tação será adjudicado  e homologado pela autoridade co m-

petente,  observando prazos recursais previ stos em lei .  

9.3 - F ica,  no entanto,  reservado à Prefeitura Municipal de Virg olândia ,  o di rei to 

de re je i tar ,  just i f i cadamente,  qualquer proposta ou todas elas,  sem que caibam as  

l i ci tantes o di re i to de indenização.  

9.4 - Caberá,  à Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  em despacho fundamen-

tado, revogar sem prejuízo de outras sanções cab íveis,  a l i ci tação ou o ju lgamento  

quando ocorrer  qualquer fato superveniente ou circunstâncias que, anterior  ou po s-

teriormente a aber tura das propostas,  desabone a l i ci tante vencedora, sua capac i -

dade jur ídica ou técnica,  e sua idoneidade financei ra ou administrativa.  A revog a-

ção da l i ci tação ou do ju lgamento não ensejará qualquer indenização ou ressarc i -

mento por  par te da Prefeitura Municipal de Virgolândia . 

9.5 -  O Excelentíssimo Senhor  Prefeito Municipal de Virgolândia  que é a autor i -

dade competente para aprovação do procedimento l i ci tatório,  poderá revogar a l i c i -

tação por  razões de interesse públ ico decorrente de fato superveniente devi damen-

te comprovado, devendo anulá- la por  i legal idade de of ício ou por  pr ovocação de 

tercei ros,  mediante parecer escri to e devidamente fundamentado.  

10. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   

10.1 - Os pagamentos serão efetuados após a apresentação das medi ções dos ser-

v iços contratados,  após fi scal ização di reta pela Prefei tura Municipal  de Vi rgolâ n-

dia. A Contratada deverá apresentar a sua medição dos serviços real izados no mês 

comercia l  f indo, para que seja aprovada pela fi scal ização designada pela Prefei t u-

ra Municipal  de Vi rgolândia para esta f inal idade. 

10.2 -  O preço proposto é i r reajustável ,  durante o prazo de 60 (sessenta)  d ias, 

contado da data de apresentação da proposta.  

10.3 -  Não obstante o disposto no subi tem precedente,  a justam as pa r tes que, caso 

haja a l terações, do disposto legal que determina apl icação de reajuste com per i o-

dicidade anual,  ou então, na hipótese de d iminuição dessa periodicidade, os preços 

avençados neste subi tem, passarão a ser  reajustado com a mesma per iodicidade 

determinada pelo  Governo Federal  ou,  caso tenha havido a simples ext inção dessa 

periodicidade, os preços contratuais passarão a ser  reajustados mensalme nte.   

10.4 -  Em ocorrendo uma das si tuações previstas no subi tem anterior  ou após 12 

(doze) meses da data da apresentaçã o das propostas,  os preços serão reajustados 



 

 

 

ut i l i zando índices do IGP-M/FGV, considerando-se como data-base, o mês corres-

pondente à data marcada para a apresentação das propo stas. 

10.5 -  Ocorrendo atraso na l iberação do pagamento,  a contratante s erá penal izada 

com mul ta de mora correspondente a 0,05% (zero vírg ula zero cinco por  cento)  do 

valor  a ser  pago, por  dia de atraso, até a sua efet iva concretização, além da atual i -

zação financeira,  com base na variação do IGP-M/FGV do per íodo de atraso.  

10.6 -  A Prefei tura Municipal  de Virgolândia  não se responsabi l i zará por  quaisquer 

autuações fiscais ou gravames futuros,  decorre ntes de interpretações errôneas, por 

par te da Lici tante,  nas apl icações de impo stos,  suas al íquotas,  suspensões, base 

de cálculo,  i senções etc. 

10.7 -  Em atendimento ao disposto no inciso XII I ,  do Art igo 40, da Lei  8.666/93, a l -

terada pela Lei  8.883/84, f i ca determinado que o l imi te máximo para pagamento de 

instalações é de 0,1% (zero vírgula um por cento)  do v alor  do contrato, e o l imi te 

máximo para pagamento de mobi l i zação é o correspondente a 0,05% (zero ví rgula 

zero cinco por  cento)  também do valor  do contrato.  Estes valores s erão pagos no 

caso da necessidade da contratada se desmobi l i zar  e novamente se mobi l i zar  para 

a execução das obras ,  em caso de interrupção determinada pela Pr efei tura.  Estes 

valores deverão estar  indicados, obr igatoriamente,  na proposta do l i ci tante,  dest a-

cados e independentes dos demais serv iços. 

10.8 -  Os pagamentos serão fe i tos de ta l  forma a a justar -se ao cronograma de de-

sembolso da Prefei tura,  assim sendo, a proposta do l i ci tante não poderá prever 

nenhuma medição mensal  superior  ao do valor  total  estimado pela Prefei tura para 

execução dos serviços,  sob pena de desclassi f i cação.  

11. DOS PRAZOS:  

11.1 -  A Contratada deverá estar  em condições para dar  início à execução dos se r-

v iços,  no máximo, em 5 (c inco)  dias úte is após a assinatura da ordem de serviço , 

sob pena de rescisão contratual  e apl icação de mul ta correspondente à não exec u-

ção do contrato.  

11.2 -  O prazo cont ratual  será de 12 (doze)  meses, a contar  do recebimento pela 

Contratada, da Ordem de Serviço expedida pela Secret aria de Obras,  prorrogável , 

na forma da Lei , caso seja necessário por ordem técnica e just i f i cadamente por i -

gual per íodo de tempo.  

12.  PENALIDADES:  

12.1 -  Os par ticipantes e a Contratada f icarão suje i tas as penal idades previs tas 

nos Artigos 81 e de 86 a 88,  da Lei  8.666/93, al terada pela Lei  8.883/94, apl icável  

exclusivamente a cr i tério da Administração, quanti f i cadas conforme de scr i to nos 

subi tens seguintes. 

12.2 -  Por  dia de atraso para o início dos serviços,  mul ta d iária no valor  equivale n-

te a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor  contrat ual . 

12.3 -  Pela fal ta de equipamentos necessários à execução dos trab alhos,  mul ta de 

até 0,1% (zero v írgula um por cento)  do valor  contratual ,  por  ocorrência. 



 

 

 

12.4 -  Por  fa l ta de pessoal  necessário à execução dos t rabalhos,  mu l ta de até 0,1% 

(zero vírgula um por cento)  do valor  contratual ,  por  ocorrê ncia. 

12.5 -  Por  falha na execução dos serviços mul ta de  até 0,1% (zero vírgula um por 

cento)  do valor  contratual ,  por  ocorrência. 

12.6 -  Por dia de atraso na conclusão e entrega das obras,  mul ta de 0,1% (zero 

vírgula um por cento)  do valor  tota l  do contrato.  

12.7 -  Por não cumpr imento de cláusula do contrato, mul ta de até 10 % (dez por 

cento)  do valor  contratual .  

12.8 -  Poderá a Prefei tura,  a cri tério da f i scal ização, na eventual idade de quai s-

quer i r regularidades, expedi r  not i f i cação escr i ta à Contratada, p ara que regularize 

os t rabalhos,  antes da apl icação das  penal idades previstas. 

12.9 -  Os valores das mul tas serão sempre atual izados até o mês da apl icação das 

mesmas ut i l i zando o IGP-M/FGV como índice deste reajuste.  

12.10 -  As importâncias correspondentes às mul tas que forem impostas à contrat a-

da, serão deduzidas dos pagamentos efetuados.  

12.11 -A recusa in just i f i cada do adjudicatário em assinar  o contrato, acei tar  ou re i -

terar  o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edi tal ,  caract e-

r iza o descumpr imento tota l  da obrigação assumida, suje i t ando-o às penal idades 

estabelecidas para o não cumpr imento do contr ato, 

13.  DOS RECURSOS:  

13.1 -  Caberão os recursos nos prazos e condições determinados pelo Art igo 109, 

da Lei  8.666/93, desde que protocolados na Prefeitura Municipal de Virgolândia , 

com endereço à Rua Prefeito Quim Júlio,  63 -  Centro .  Não será dado conheci -

mento aos recursos, impugnações, represen tações ou consul tas que forem encami -

nhados via fax,  telex,  telegrama, ou qualquer outro meio, que não seja o protocolo 

do original  na divisão competente.  

13.2 -  A impugnação fei ta tempest ivamente pelo l i ci tante não o impedi rá de par tic i -

par  do processo l i ci tatório até o trânsi to em ju lgado da d ecisão a ela pert inente.  

13.3 -  Dos atos da Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  decorrentes deste edi tal , 

a lém dos previstos no Art igo 109, da Lei  8.666/93, atual izada pela Lei  8.883/94, 

cabem recurso,  no prazo de 5 (cinco) d ias úteis a contar  da int imação do ato ou da 

lavratura da ata nos casos de:  

a)  habi l i tação ou inabi l i tação do l i ci tante;  

b)  ju lgamento das propostas; 

c)  anulação ou revogação da l i ci tação;  

d)  rescisão do contrato,  a que se refere o inciso I , do ar t .  79, da Lei  8.666/93;  

e)  apl icação das penal idades de advertência,  suspensão tempor ár ia ou de mul ta.  



 

 

 

13.4 -  Interposto,  o recurso será comunicad o aos demais l i ci tantes que poderão 

impugná- lo no prazo de 5 (cinco)  dias úte is.  

13.5 -  O recurso será di r igido à autoridade superior,  por  intermédio da que praticou 

o ato recorrido,  a qual  poderá reconsiderar  sua decisão, no prazo de 5 (cinco)  d ias 

úte is, ou,  nesse mesmo prazo, fazê -lo subir ,  devidamente informado, devendo, ne s-

te caso, a decisão ser  proferida dentro do prazo de 5 (cinco)  dias úteis, contados 

do recebimento do recurso,  sob pena de re sponsabi l idade. 

13.6 -  O recurso contra a decisão de habi l i tação, inabi l i tação ou do ju lg amento das 

propostas terá efei to suspensivo,  podendo a autoridade competente,  mot ivadame n-

te e presentes razões de interesse p úbl ico,  atr ibui r  ao recurso interposto eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

13.7 -  A par ti r  da divulgação dos atos e decisões que caiba recu rso,  os autos do 

processo ficam com vistas f ranqueadas aos interessados, através de simples sol ic i -

tação escri ta com a ident i f i cação do intere ssados e da pessoa que fará as vistas 

ao processo. 

13.8 -  A intimação dos atos referentes à habi l i tação, ju lgamento das propostas, 

cancelamento da l i ci tação e rescisão do contrato será fei ta mediante publ icação na 

imprensa oficial ,  salvo nos casos de habi l i tação ou inabi l i tação dos l i ci tantes e do 

ju lgamento das propostas,  se  presentes os prepostos dos l i ci tantes no ato em que 

fo i  adotada a decisão, quando poderá ser  fe i ta por  comunicação di reta aos intere s-

sados e l avrada em ata.  

14. DA CONTRATAÇÃO:  

14.1 -  O contrato gerado em função desta l i ci tação poderá ser  al terado, com as  de-

vidas just i f i cativas,  nos casos:  

a)  Uni lateralmente pela Prefeitura de Virgo lândia : 

1.  quando houver modi fi cação das especi fi cações, para melhor  ad equação técnica 

dos seus objet ivos;  

2.  quando necessária a modi fi cação do valor contratual  em decorrência de acrés-

cimo ou diminuição quanti tativa de seu objeto,  nos l imi tes permi t idos em Lei .  

b)  Por acordo das partes:  

1.  quando necessária a modi fi cação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento,  em face de ver i f i cação técnica da  inapl icabi l i -

dade dos termos contratuais originár ios;  

2.  quando necessár ia a modi f i cação da forma de pagamento,  por  i mposição de ci r -

cunstância supervenientes,  mant ido o valor  inicial  atu al izado, vedada a antecipa-

ção do pagamento,  com relação ao cronograma f inanceiro fi xado, sem a correspo n-

dente contraprestação de fornecimento de bens ou exec ução de obras ou serviços;  



 

 

 

3. para restabelecer  a relação que as par tes pactuaram inicialmente entre os e n-

cargos do contratado e a retr ibuição da Administração para a ju sta remuneração da 

obra,  serviço ou fornecimento,  objet ivando a manutenção do equi l íbrio econômico -

f inancei ro do contrato,  na hipótese de sobrevi rem fato s imprevisíveis,  ou previs í-

veis de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi ti vos da execução  do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior ,  caso for tui to ou fato do pr íncipe, co n-

f igurando álea econômica extraordinár ia e extracontratual .  

14.2 -  O Contratado fica obrigado a acei tar ,  nas mesmas condições contrat uais,  os 

acréscimos ou supressões que se fi zerem nas obras, serviços ou compras,  até 25% 

(vinte e c inco por  cento)  do valor  inic ial  atual izado do contrato,  e no caso par tic u-

lar de reforma de edi f ícios ou de equ ipamentos até o l imi te de 50 % (cinqüenta por 

cento)  para os seus acrésc imos.  

14.3 -  Se no contrato não houver sido contemplado preços uni tários para obras ou 

serviços,  esses serão fixados mediante acordo entre as par tes, respei tados os l im i -

tes estabelecidos no i tem anterior . 

14.4 -  Quaisquer t r ibutos ou encargos legais criados,  a l terados  ou ext intos,  bem 

como a superveniência de disposições legais,  quando ocorridas após a data da a-

presentação da proposta,  de comprovada repercussão nos preços contratados, i m-

pl icarão a revisão destes para mais ou para menos, co nforme o caso.  

14.5 -  Em havendo al teração uni lateral  do contrato,  que aumente os encargos do 

contratado, a Prefeitura Municipal de V irgolândia deverá restabelecer ,  por  adi t a-

mento,  o equi l íbr io econômico - f inancei ro in icial . 

14.6 -  O contratado, na execução do contrato,  sem prejuízo das  responsabi l idades 

contratuais e legais,  poderá subcontratar  par tes da obra,  serviço ou fornecimento,  

até o l imi te de 30% ( tr inta por  cento)  do valor  total  do contr ato. 

14.7 –  A contratação do objeto desta l i ci tação ocorrerá à conta da dotação orça-

mentár ia ,  constante do orçamento vigente :  20601.1545115011.031.44905100000-

386/124. 

15. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

15.1 -  Após a execução total  do contrato,  o objeto contratual  será recebido provis o-

r iamente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e f i scal ização , mediante te r-

mo ci rcunstanciado, assinado pelas par tes em até 15 (quinze)  dias da comunicação 

escr i ta do Contratado. 

15.2 -  Após o recebimento provisório,  e veri f i cado o per fei to atend imento de todas 

as exigências da Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  o  objeto contratual  será 

recebido defini t i vamente,  por  servidor  ou comissão designada pela autoridade 

competente,  mediante termo ci rcunstanciado, assinado pelas par tes,  após o decu r-

so do prazo de observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto a os 

termos contratuais, que não poderá ser  superior a 30 ( t r inta)  dias da emissão do 

termo de recebimento provisório.  



 

 

 

15.3 -  O recebimento provisório ou def ini t i vo não exclu i  a responsabi l idade civ i l  p e-

la sol idez e segurança da obra ou serviço,  nem ét ico -profissional  pela perfe i ta exe-

cução do contrato,  dentro dos l imi tes estabelecidos pela legisl ação pert inente.  

16.  DAS DISPOSIÇÕES F INAIS:  

16.1 -  As condições expressas neste edi tal  e seus anexos  são as básicas para o 

contrato que posteriormente será fi rmado e farão par te integrante do mesmo, co n-

forme minuta Anexo I .  

16.2 -  Todas as dúvidas deste edi ta l , que não forem resolv idas a nível  admi -

nistrativo,  serão di r imidas no foro da Comarca de Peç anha/MG, em detr imento de 

qualquer outro,  por mais vantajoso que s eja.  

16.3 -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edi ta l ,  exclui r -se-á o dia do 

início e inclui r -se-á o do vencimento,  e considerar -se-ão os dias consecutivos,  ex-

ceto quando for  expl ici tamente disposto em co ntrár io.  Só se iniciam e vencem os  

prazos re fer idos neste ar tigo em dia de expediente no órgão ou ent idade. Em não 

havendo expediente no dia marcada para qualquer dos atos desta l i ci tação, o eve n-

to será t ransferido automat icamente para o próximo dia út i l  no mesmo local  e hor á-

r io. 

16.4 -  A par ticipação da empresa neste cer tame impl ica,  automat icamente,  na ace i -

tação de todas as condições e obrigações previstas neste edi tal  e seus anexos, 

não será admi t ida qualquer reclamação por  par te dos l i ci ta ntes,  contra os termos 

do edi tal ,  após o prazo previsto pa ra impugnações. 

16.5 -  Fazem parte integrante deste edi tal :  

  Anexo I  -  Minuta do contrato;  

  Anexo I I  -  Plani lhas orçamentár ias de custo;  

  Anexo I I I  -  Especi fi cações técnicas básicas dos serviços;  

  Anexo IV –  Modelo de composição de preços unitários.  

Vi rgolândia -  MG, 24 de junho de 2016.  

 

__________________________________ 
Comissão Permanente de Licitações  

Geraldo Ferreira dos Santos 
Presidente 



 

 

 

ANEXO I - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 

 

MINUTA DO CONTRAT UAL 

 

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 022/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADO 

DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, NAS RUA PROJETADA 

E RUA A, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE VIRGOLANDIA 

REFERENTE AO CONVENIO Nº 1491000894/2016 

SEGOV- MG  E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, QUE 

ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRGOLÂNDIA E A EMPRESA 

_________________________________ _______________. 

 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2016, em Virgolândia ,  no Estado de 

Minas Gerais,  na sede da Prefei tura Municipal ,  Rua Prefeito Quim Júlio,  63 -  Cen-

tro ,  na presença das testemunhas infra -assinadas, compareceram as partes entre 

s i  justas e contratadas, de um lado a Prefei tura Municipal  de Virgolândia,  dorava n-

te denominada, simplesmente,  " CONTRATANTE" ,  neste ato, representada pelo Ex-

celent íssimo Senhor Prefei to Arnaldo de Oliveira Braga  e de outro lado, a f i rma 

___________, estabelecida à ___________ CNPJ nº ________ doravante denom i-

nada, simplesmente,  "CONTRATADA", neste ato,  representada pelo seu 

_____________ Sr.  ______________, que assinam o presente Contrato, nos te r-

mos da Lei  8.666/93, atual izada pela Lei  8.883/94 e de conformidade com a l i ci t a-

ção Processo nº 022/2016 na modal idade de Tomada de Preços nº 005/2016, que 

f ica fazendo par te integrante deste.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO 

1.1 –  Contratação de Empresa para Execução de Obras de Pavimentação em bl o-

cos sextavado de concreto pré-moldado, nas Rua Projetada e Rua A, na sede do 

Município de Vi rgolandia referente ao conv enio nº 1491000894/2016 SEGOV- MG  

e contrapartida do município,  conforme Pro jetos Básicos (Plantas,  Plani lhas Orça-

mentár ias,  Memor ia is Descri t i vos e Cronogramas de Execução).  



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 -  Os serviços objeto deste instrumento está sendo contratado para execução 

indireta,  no regime de emprei tada por  preço global ,  conforme def inido pelo Ar tigo 

6º,  da Lei  8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO  

3.1 -  Os preços globais  dos serviços que foram ajustados entre as pa r tes são os 

indicados a segui r :  

3.2 -  Plani lha de preços uni tários:  

Em anexo a este contrato,  conforme plani lha da contratada vencedora da Tomada 

de Preços. 

3.3. O preço total  do serviço,  por tanto o valor  deste contrato é de R$ 

(__________________________). 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a apresentação das medições dos se r-

v iços contratados, após fi scal ização di reta pela Prefei tura Municipal  de Vi rgolâ n-

dia. A Contratada deverá apresentar a sua medição dos serviços real izados no mês 

comercia l  f indo, para que seja aprovada pela  fi scal ização designada pela Prefei tu-

ra Municipal . 

4.2 -  O preço proposto é i r reajustável ,  durante o prazo de 60 (sessenta) dias, con-

tado da data de apresentação da proposta.  

4.3 -  Não obstante o disposto na subcláusula precedente  ajustam as par tes que, 

caso haja a l terações, do disposto legal  que determina apl icação de re ajuste com 

periodicidade anual ,  ou então, na hipót ese de diminuição dessa periodicidade, os 

preços avençados nesta cláusula,  passarão a ser  reajustados com a mesma per i o-

dicidade determinada  pelo Governo Federal  ou,  caso tenha havido a simples ext i n-

ção dessa periodicidade, os preços contratuais passarão a ser  reajustados me n-

salmente.   

4.4 -  Em ocorrendo uma das si tuações previstas na subcláusula ant erior ou após 

12 (doze) meses da data da apr esentação das propostas,  os preços serão reaju s-

tados uti l i zando índices do IGP-M/FGV, considerando-se como data-base, o mês 

correspondente à data marcada para a apresentação das propostas.  

4.5 -  A CONTRATANTE não se responsabi l i zará por  quaisquer autu ações fiscais ou 

gravames futuros,  decorrentes de interpretações errôneas, por  par te da 



 

 

 

CONTRATADA, nas apl icações de impostos,  suas al í quotas,  suspensões, base de 

cálculo, i senções etc. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS  

5.1 -  A CONTRATADA deverá estar  em condições  para dar  início à prestação do 

serviço,  no máximo, em 5 (c inco)  dias úteis após a assinatura da ordem de serviço , 

sob pena de rescisão contratual  e apl icação de mul ta correspondente à não exec u-

ção do contrato.  

5.2 -  O prazo contratual  será de 12 (doze)  meses, a contar  do recebimento pela 

Contratada, da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Obras,  prorrogável , 

na forma da Lei , caso seja necessário por ordem técnica e just i f i cadamente por i -

gual per íodo de tempo.  

CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO  

5.1 -  Após a execução total  do contrato,  objeto contratual  será recebido provisor i -

amente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e f i scal ização d esignado pela 

CONTRATANTE, mediante termo ci rcunstanciado, assinado p elas par tes em até 15 

(quinze)  dias da comunicação escri ta da CONTRATADA.  

5.2 -  Após o recebimento provisório, e ver i f i cado o per fei to ate ndimento de todas 

as exigências da CONTRATANTE, o objeto  contratual  será recebido defini t i vame n-

te,  por  servidor  ou comissão, designados pelas autoridade competente,  me diante 

termo ci rcunstanciado, assinado pela par tes,  após o decurso do prazo de observ a-

ção, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais,  que 

não poderá ser super ior  a 30 ( tr inta) d ias da emissão do termo de recebimento pr o-

visório. 

5.3 -  O recebimento provisório,  ou def in i t i vo,  não exclui  a re sponsabi l idade civi l  
pela sol idez e segurança da obra ou serv iço,  nem ét ico-profissional  pela per fei ta 
execução do contrato,  dentro dos l imi tes estabelecidos pela legis l ação per tinente.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 -  Os recursos necessários para o cumpr imento do presente contrato  correrão 
por  conta da verba nº :  20601.1545115011.031.44905100000-386/124 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES  

8.1 -  A CONTRATADA deverá fornecer dentro de 03 ( três) dias úteis,  após a data 

da assinatura do contrato,  o número da Anotação de Responsabi l idade Técnica 

(ART) e cópia do recibo correspondente,  bem como inscr ição junto ao INSS –  CEI  

da obra. 



 

 

 

8.2 -  À CONTRATANTE reserva -se o di rei to de exercer  a mais ampla e completa 

f i scal ização dos t rabalhos contratados através de seu depa rtamento competente,  

f i scal ização esta,  que em nenhuma hipótese eximi rá a CONTRATADA das respo n-

sabi l idades contratuais e legais,  bem como, dos danos mater iais e pes soais que 

forem causados a tercei ros,  seja por atos próprios da fi rma, ou por atos de seus 

próprios operár ios e prepostos ou por  omissões. A f i scal ização exercida pela 

CONTRATANTE, não eximi rá em nada as responsabi l idades da CONTRATADA, que 

independentemente de ter  ou não ter  s ido fi scal izada, é re sponsável  i solada por 

todos os trabalhos real izados para atendimento do objeto de sta l i c i tação. 

8.3 -  A CONTRATADA adotará todas as medidas,  precauções e cuidados tendentes 

a evi tar  danos mater ia is e pessoais a se us operários e a tercei ros,  bem como, t o-

das as medidas relativas aos seguros contra tais danos, f i cando sempre respons á-

vel  pelas conseqüências originais e acidentes que se v eri f i carem.  

8.4 -  A CONTRATADA será única responsável  por  todos os encargos t rab alhistas, 

previdenciários fi scais e comercia is resul tantes dos compromissos ass umidos.  

8.5 -  A CONTRATANTE não assumirá nenhuma responsabi l idade pelo pag amento 

de impostos e outros encargos que compet i rem à CONTRATADA, nem se obrigará a 

fazer  a esta qualquer resti tuição ou reembolso de quantias principais ou acessórias 

que a mesma despender com esses p agamentos.  

8.6 -  A CONTRATADA, durante toda a vigência do contrato,  será a única respons á-

vel ,  perante tercei ros,  pelos atos prat icados pelo seu pessoal  e pelo us o dos equ i-

pamentos,  excluída a Municipal idade de quaisquer reclamações e indenizações. 

Serão de sua inte ira responsabi l idade civi l  e ao ressa rcimento eventual  de todos os 

danos mater iais ou pessoais causados a seus empregados ou a terce i ros. 

8.7 -  A CONTRATADA será obrigada a atender r igorosamente as determinações l e-

gais e as especi fi cações indicadas no edi tal  que deu or igem a este contrato,  assim 

como as condições impostas pelos órgãos governamentais compete ntes. 

8.8 -  A CONTRATADA assume ter  p leno conheci mento dos elementos constantes 

do edi tal  que deu origem a este contrato,  incl usive seus anexos, dos locais e de 

todas as condições gerais e pecul iares dos serviços a serem executados, não p o-

dendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impedi t i vo do p er fei to 

cumpr imento deste contrato. 

8.9 -  Será permi t ido a sub -contratação de até 30 % ( t r inta por  cento)  do valor  co n-

tratado, f i cando obrigada a Contratada à fornecer ART/CREA de execução das o-

bras sub-contratadas, inclusive a de per furação do poço ar tesi ano, anál ise e todas 

as demais exigências de projeto de sta natureza, sendo neste caso emi t ida através 

de geólogo responsável .  

8.10 -  Este contrato poderá ser  al terado, com as devidas just i f i cativas,  nos c asos: 



 

 

 

a) Uni lateralmente pela CONTRATANTE:  

1.  quando houver modi fi cação das especi fi cações, para melhor  ad equação técnica 

dos seus objet ivos; 

2.  quando necessária a modi fi cação do valor contratual  em decorrência de acré s-

cimo ou diminuição quanti tativa de seu objeto,  nos l im i tes permi t idos em Lei ;  

b)  por  acordo das par tes:  

1.  quando necessária a modi fi cação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento,  em face de ver i f i cação técnica da inapl icabi l i -

dade dos termos contratuais origin ários;  

2.  quando necessária modi fi cação da forma de pagamento,  por  imposição de ci r -

cunstância supervenientes,  mant ido o valor  inicial  atual izado, vedada a antecip a-

ção do pagamento,  com relação ao cronograma f inanceiro fi xado, sem a correspo n-

dente contraprestação de fornec imento de bens ou execução de obr as ou serviços; 

3.  para restabelecer  a relação que as par tes pactuaram inicialmente entre os e n-

cargos da CONTRATADA e a retr ibuição da Administração para a justa remuner a-

ção da obra,  serviço ou fornecimento,  objet ivando a manutenção do equi l íbr io ec o-

nômico- f inancei ro do contrato,  na hipótese de sobrevi rem fatos imprevisíveis,  ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,  retard adores ou impedi ti vos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior ,  caso for tui to ou fato do 

pr íncipe,  configurando álea econômica extraordinár ia e extr acontratual .  

8.11 -  A CONTRATADA f ica obrigada a acei tar ,  nas mesmas condições co ntratuais, 

os acréscimos ou supressões que se f i zerem nas obras,  serviços ou compras,  até 

25% (vinte e cinco por cento)  do valor  inicia l  atual izado do contrato,  e no caso pa r-

t i cular  de reforma de edi f ícios ou de equipamentos até o l imi te de 50 % (ci nqüenta 

por  cento)  para os seus acréscimos.  

8.12 -  Se neste contrato não houver s ido contemplado preços uni t ários para obras 

ou serviços,  esses serão fixados mediante acordo entre as par tes,  respei tados os 

l imi tes estabelecidos no i tem anterior.  

8.13 -  Quaisquer t r ibutos ou encargos legais criados,  a l terados ou e xt intos,  bem 

como a superveniência de disposições legais,  quando ocorridas após a da ta da a-

presentação da proposta,  de comprovada repercussão nos preços contratados, i m-

pl icarão a revisão destes para mais ou para menos, co nforme o caso.  

8.14 -  Em havendo al teração uni lateral  do contrato,  que aumento os enca rgos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer ,  por  adi tame nto,  o equi l íbrio 

econômico- financeiro inicial .  



 

 

 

8.15 -  A CONTRATADA, na execução do contrato,  sem prejuízo das responsabi l i -

dades contratuais e legais,  poderá subcontratar  par tes da obra,  serviço ou forn e-

cimento,  até o l imi te de 30% ( tr inta por  cento)  do valor  total  do co ntrato.   

 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1 -  A CONTRATADA f icará suje i ta as penal idades previs tas nos Art igos 81 e de 

86 a 88,  da Lei  8.666/93, al terada pela Lei  8.883/94, quanti f i cadas conforme de s-

cr i to nas subcláusulas seguintes. 

9.2 -  Por dia de atraso para o início dos serviços, mul ta diár ia no valor equ ivalente 

a 0,1% (zero vírgula um por cento)  do valor  contrat ual . 

9.3 -  Pela fal ta de equipamentos necessários à execução os t r abalhos,  mul ta de 

até 0,1% (zero vírgula um por cento)  do valor  contratual ,  por  ocorrê ncia. 

9.4 -  Por fal ta de pessoal  necessário à execução os t rabalhos,  mul ta de até 0,1% 

(zero vírgula um por cento)  do valor  contratual ,  por  oco rrência. 

9.5 -  Por  falha na execução dos serviços,  mu l ta de até 0,1% (zero vírgula um por  

cento)  do valor  contratual ,  por  ocorrência. 

9.6 -  Por  dia de atraso em qualquer das etapas indicadas no cr onograma, mul ta de 

até 0,1% (zero vírgula um por ce nto)  do valor  do i tem em atraso.  

9.7 -  Por  dia de atraso na conclusão e entrega das obras,  mul ta de 0,1% (zero ví r -

gula um por cento)  do valor  total  do contrato.  

9.6 -  Por  não cumpr imento de cláusula do contrato,  mul ta de até 20 % (vi nte por 

cento)  do valor  contratual .  

9.8 -  Poderá a CONTRATANTE, a cr i tério da fi scal i zação, na eventual idade de 

quaisquer i r regularidades, expedi r  not i f i cação e scri ta à CONTRATADA, para que 

regularize os t rabalhos,  antes da apl icação das penal idades previ stas. 

9.9 -  Os valores das mul tas serão sempre atual izados até o mês da apl ic ação das 

mesmas ut i l i zando o IGP-M/FGV como índice deste reajuste.  

9.10 -  As importâncias correspondentes às mul tas que forem impostas à 

CONTRATADA serão deduzidas dos pagamentos efetuados.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS DE RESCISÃO  

10.1 -  Consti tuem mot ivos para a rescisão deste contrato:  

a)  o não cumpr imento de cláusulas contratuais,  especi fi cações ou pr azos; 



 

 

 

b) o cumpr imento i rregular  de cláusulas contratuais,  especif i cações e pr azos;  

c)  a lentidão do seu cumpr imento,  levando a CONTRATANTE a comprovar a impo s-

sibi l idade da conclusão da obra,  do serviço ou do fornecimento,  nos prazos est ip u-

lados; 

d)  o atraso in just i f i cado no início da obra,  serviço ou forn ecimento;  

e)  a paral isação da obra,  do serviço ou do fornecimento,  sem justa causa  e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

f )  a subcontratação total  ou parcial  do seu objeto,  a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou t ransferência,  total  ou parc ial ,  bem como a fusão, c isão 

ou incorporação, não admi t idas no edi tal  e neste contr ato; 

g)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e f i scal izar  a sua execução, assim como as de seus sup eriores;  

h)  o comet imento re i terado de fal tas na sua execução, anotadas na forma do § 1º,  

do ar tigo 67, da Lei  8.666/93;  

i )  a decretação de falência  ou a instauração de insolvência civi l ;  

j)  a d issolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;  

l )  a al teração social  ou a modi fi cação da final idade ou da estrutura da e mpresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

m) razões de interesse públ ico,  de al ta re levância e amplo conhecimento,  just i f i c a-

das e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se r e-

fere este contrato 

n)  a supressão, por  par te da Administ ração, de obras,  serviços ou compras,  acarr e-

tando modi fi cação do valor inic ia l  do contrato além do l imi te permi t ido no § 1º,  do 

ar tigo 65, da Lei  8.666/93;  

o)  a suspensão de sua execução, por  ordem escr i ta da CONTRATANTE, por  prazo 

superior  a 120 (cento e vinte)  dias, salvo em caso de calamidade p úbl ica,  grave 

per turbação da ordem interna ou guerra,  ou ainda por  repetidas su spensões que 

tota l izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obr igatório de inden i-

zações pelas sucessivas e contratualmente imp revistas desmobi l i zações e mobi l i -

zações e outras previstas,  assegurado à CONTRATADA, nesses c asos, o d i rei to de 

optar  pela suspensão do cumpr imento das obrigações assumidas até que seja no r-

mal izada a si tuação;  



 

 

 

p) atraso superior  a 90 (noventa)  d ias dos pag amentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornec imentos,  ou parcelas deste, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade públ ica,  grave per turbação da ordem 

interna ou guerra,  assegurado à CONTRATADA o d irei to de optar  pela suspensão 

do cumpr imento de suas obrigações até que seja normal izada a si t uação; 

q)  a não l iberação, por  par te da CONTRATANTE, de área, local  ou objeto p ara a 

execução de obra,  serviço ou fornecimento,  nos pr azos contratuais,  bem como das 

fontes de mater iais naturais;  

r )  a ocorrência de caso for tui to ou de força maior ,  regularmente comprovada, imp e-

di ti va da execução do contrato.  

10.2 -  Os casos de rescisão contratual  serão formalmente mot ivados nos a utos do 

processo, assegurado o contradi t ório e a ampla defesa. 

10.3 -  A rescisão do contrato poderá ser  determinada por  ato uni lateral  e e scr i to da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nas subcláusulas de “10.1.a”  até “10 .1.m” 

e “10 .1.r ” .  

11.4 -  A rescisão de que trata a subcláusula anter ior ,  10 .3,  acarreta as  seguintes 

conseqüências,  sem prejuízo das sanções previstas na legi slação em vigor:  

a)  assunção imediata do objeto do contrato,  no estado e local  em que se e ncontrar , 

por  ato próprio da Administração;  

b)  ocupação e uti l i zação do local ,  insta lações, equipa mento,  mater ial  e pessoal 

empregados na execução deste contrato,  necessários à sua continuid ade, na forma 

do inciso V, do ar tigo 58, da Lei  8.666/93;  

c)  retenção dos crédi tos decorrentes do contrato até o l imi te dos prejuízos caus a-

dos à Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO  

12.1 -  Este contrato se vincula ao Edi tal  de Lici tação de número 022/2016 e a pro-

posta da CONTRATADA.  

12.2 -  A CONTRATADA se obriga manter ,  durante toda a execução do co ntrato,  em 

compat ib i l idade com as obr igações por  e l a assumidas, todas as condições de hab i -

l i tação e qual i f i cação exigidas na l i ci tação.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1 -  A legislação apl icável  aos termos deste contrato é a Lei  8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, atual izada pela Lei  8.883, de 09 de junho de 1994, e demais legisla-

ções que as modi fi caram.  

12.2 -  Todas as dúvidas deste contrato,  que não forem resolvidas a nível  admi -

nistrativo,  serão di r imidas no foro da Comarca de Peç anha/MG, em detr imento de 

qualquer outro,  por mais vantajoso que seja.  

12.3 -  Faz par te integrante deste Contrato,  como se aqui  t i vesse s ido t ranscr i to : 

  Proposta completa da Lici tante.  

  E,  por  estarem justos e contratados, foi  lavrado o presente Termo, em 0 2 

(duas)  vias de igual  teor  e forma, que após l ido e acha do conforme, vai  assinado 

pelas par tes e pelas testemunhas pr esentes. 

 

_________________________________  

Arnaldo de Ol iveira Braga 

Prefei to Municipal  de Vi rgolandia  

CONTRATANTE 

_________________________________  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 



 

 

 

 
ANEXO II – EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 022/2016 
TOMADA DE PRECO Nº 005/2016 

 

 

 

 

PROJETOS BÁSICOS 

 

PLANTAS E PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS 



 

 

 

ANEXO III – EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 022/2016 
TOMADA DE PRECO Nº 005/2016 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

TÉCNICAS BÁSICAS DOS SERVIÇOS 



 

 

 

ANEXO IV - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 

Prefei tura Municipal  de Virgolândia/MG  

A empresa _____________________________________________  vem apresentar  

a sua proposta para Contratação de Empresa para Execução de Obras de Pavime n-

tação em blocos sextavado de concreto pré -moldado, nas Rua Projetada e Rua A, 

na sede do Município de Vi rgolandia referente ao convenio nº 1491000894/2016 

SEGOV- MG  e  contrapartida do municíp io  conforme Pro jetos Básicos  (Plantas, 

p lani lhas orçamentár ias,  Memor iais Descr i t i vos e Cronogramas de Exec ução) ,  nas 

condições do Edi tal  de Lici tação nº 022/2016 Tomada de Preços n.º 005/2016, cujo 

"VALOR TOTAL",  é de:   

R$_____________,_____ (____________________________ _________ 

____________________), conforme discriminados nas plani lha orçametár ia de cu s-

to e cronograma de execução em anexo.  

____________________ ,  ___ de _______________ de 2016. 

                      ( local )                            (data)  

Assinatura :  ____________________________  

 

Nome: _________________________________  

 

RG:___________________________________ 

 

Cargo que ocupa: ________________________  

 

Car imbo da empresa:  

 

Obs.:  Preencher o campo VALOR TOTAL em algar ismos e por  extenso, obr igator i -

amente.  Só vál ido no original ,  rubricado pela Prefei tura.  

 

 

Or ig inal  entregue à empresa: ________ ______________________.  

 

Local/data ,  _______ de __________________ de 2016. 

 

___________________________________________________  

Nome e rubrica 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 



 

 

 

ANEXO V - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . , inscri to no CNPJ 
nº . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . ,  por intermédio de seu represen tante legal o(a) 
Sr(a)  . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .,  po r tador 
da Cartei ra de Ident idade nº . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . .  e do CPF nº 
. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . ,  DECLARA, sob as penas da Lei   em cumpr imento 
ao disposto no inciso XXXII I ,  do ar t .  7º da Const i tuição da Repúbl ica,  que não e m-
prega menor de dezoi to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não e m-
prega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor,  a par ti r  de quatorze anos, na condição de apre ndiz (    ) .  
 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . .  
( local  e data) 

 
 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . .  
Assinatura,  qual i f i cação e carimbo  

(representante legal)  
 
 
 
 

(Observação: em caso af i rmat ivo,  assinalar  a ressalva acima)  
 
 
 
 
 
 

 


